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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, inciso 

XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da (s) Secretaria (a) correspondente 

(s), a presente:                                                   

 

INDICAÇÃO 

 

Indica-se ao órgão competente a realização de um mutirão de capinagem e limpeza 

urbana para a retirada de mato alto e vegetação excessiva existentes nas beiras das 

ruas e nas calçadas do Bairro Conquista. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presença de mato em diversos pontos do bairro tem causado transtornos à mobilidade 

de pedestres, comprometido a visibilidade de vias, além de favorecer a proliferação de 

insetos e animais peçonhentos, representando risco à saúde pública e à segurança dos 

moradores. 

Diante do exposto, solicita-se a execução do mutirão de capinagem, visando melhorar 

as condições de limpeza, segurança, acessibilidade e qualidade de vida da população 

do Bairro Resistência. 

Certo de contar com a atenção do poder público, aguardam-se as providências cabíveis. 

 

 

 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Attílio Vivacqua, 05 de janeiro de 2026 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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